
Estado de Goiás 

CAMARA MUNICIPAL Dy DAMIANÓPOLIS 

LEI Nº .,2/95. 

Autoriza o coder Executivo w outorga. a uon.. 

sáo ue Exploração ..e Agua e x.sgotacnento Saui—' 

trio ..este Município e dá outras providencias 

A Camara Municipal de iiamianópolís, Decreta e eu, Prefeito' 

Munic a.L Sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q— Fica o Município ae Dmianópolis autorizado

torgar a. SANEAMENTO uE GOIÁS- aANEAGO- rr concessáo de Exploração ~ 

e sgotos anitár ios, mediante contrato, em que evidenciará a. obri 

gatóriedade ua t onees :ioziaria ages viabili zação de recursos efetuar 

estudos, .;labotar projetos, executar obras de implantação ámpliayãu 

ou lueToria aos respectivos stemas zëlando pelos trabalhos de ope-

ração e Lnanutenção e com direitos ae arrecadar s tsrifas eorrespon 

aentes. 

Art. 2Y- i virtude aa concessão autoriza-se ainda que se-

jam Loamdas pelo Munivípio as providencias relacionadas com as desa-

propriações ou aquisiç~es de imóveis consideradas indispensáveis pe-

la SANEAGO, a execução cias obras previstas no Artigo 1Q-. 

i'arágraf o único.- 0 Muj ic zpi o tão logo efetivar as uesapro-

priações ou aquzs]_ções de que trata este artigo, transferirá á SA-

NEAGO os imóveis expropriados ou adquridos, livres e desembaraça- ' 

dos de quaisquer ônus e despesas, eor.:o sua cota ue participaçüo no' ' 

empreendimeï to que é relevante interesse social, mediante ressarci-' 

mento pela SANEAGO. 

Art. 3Q- 0 Município consignará em meu orçamento a dotação ' 

específica a alusiva á sua participação nos nves timen_t os , objeto ' 

deste p.c'o j e to ae contrato. 

Art. 4¢- 0 Poder Executivo fica autorizado a firmar o contra 

to ae concessão respectivo con a S.AN.AGO, como prazo de aura~áo ue ' 

20 a.nos, podendo haver a prorrogajao por prazo e condiç~es estipula-

uas útravês ae acordo entre as partes. 

Art. 5º- CONT. 



I' • • . 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de yua publicação,' 

revogadas ús uisposições m oontirário. 

Sala aas Sessôes .os, v¢ de abril de i.y95. 
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